
Atribuições / Competências/Actividades Cargo/carreira/categoria
Área de formação académica e/ou 

profissional
Número de postos de 

trabalho
OBS  (a); (b)

Director-Geral (1) 1
Subdirector-Geral (1) 4

Coordenação de estudos e projetos especializados e supervisão e emissão de pareceres técnicos Consultores Sénior 3
coordenação geral das atividades desenvolvidas pela equipa Consultor Coordenador (2) 8

Consultor Principal 8
Consultor Associado 16

quadro ii do anexo ao DL 61/2025, de 2 de abril a que se refere o seu art.º 6º TSECTAPP (3))
licenciatura adequada e curso de formação 

específico
76

quadro anexo à LTFP a que se refere o nº 2 do seu artº 88º Técnico Superior nº 1 do art.º 9º do DL 67/2024 12

Especialista de Sistemas e Técnologias de 
Informação

nº 2 do art.º 8º do DL nº 88/2023, de 10/10 2

Técnico de Sistemas e Técnologias de 
Informação

nº 1 do art.º 9º do DL nº 88/2023, de 10/10 1

quadro anexo à LTFP a que se refere o nº 2 do seu artº 88º Assistente técnico alínea b) do nº 1 do art.º 86º da LTFP 4
Assistente operacional alínea a) do nº 1 do art.º 86º da LTFP 0

135

Cargo/carreira/categoria nº postos de trabalho observações (a); (b)
Director-Geral (1) 1
Subdirector-Geral (1) 4
Consultores Sénior 3
Consultor Coordenador (2) 8
Consultor Principal 8
Consultor Associado 16
TSECTAPP (3) 76
Técnico superior 12
Especialista de Sistemas e Técnologias de Informação 2
Técnico de Sistemas e Técnologias de Informação 1
Assistente técnico 4
Assistente operacional 0

total 135

 

(1)  DL 67/2024, de 8 de outubro

(2) 7 são Chefes de Equipa Multidisciplinar ( Despacho n.º 2319/2025, de 20 de fevereiro)

(3)  Carreira criada pelo DL 61/2025, de 2 de abril

Proposta Aprovo

(O Diretor do PLANAPP) Membro do Governo

(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria

total

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado

Anexo iii ao DL 88/2023, de 10 de outubro

Mapa de Pessoal do PLANAPP - 2026
Artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

Competências atribuídas por Lei à Direção do PLANAPP  - Art.º 4º do DL 67/2024 nº 3 do art.º 4º do DL 67/2024. de 8/10

elaboração de projectos e estudos especializados, publicações, etc.

Alíneas  a) e b) do nº 1 do art.º. 6 º do DL 
67/2024
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